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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023

(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Estabelece diretrizes para política de
instalação de câmeras corporais nos
uniformes dos policiais penais no
sistema prisional do Distrito Federal

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a política de Art. 1º para política de
instalação de câmeras corporais nos uniformes dos policiais penais no sistema prisional do
Distrito Federal.

 A política de que trata essa Lei tem como objetivos: Art. 2º

I - assegurar a integridade física de custodiados e servidores públicos; 

II - prevenir a ocorrência de tortura e outros abusos; 

III - fornecer provas para subsidiar a apuração de denúncias de violações de direitos
humanos no sistema prisional. 

 A política de que trata essa Lei tem como ações: Art. 3º

I - instalação de câmeras de vídeo e áudio em uniformes de policiais penais e de
outros servidores com atribuições próprias do sistema prisional; 

II - operação e gestão do sistema de monitoramento da mídia produzida, assegurado
o acesso à transmissão ao vivo à autoridades do sistema prisional e a membros do Ministério
Público e do Poder Judiciário, e armazenamento por no mínimo cinco anos; 

III - vedação de tecnologia de reconhecimento facial nos respectivos equipamentos;

IV - proibição de uso das mídias com finalidade diversa das descritas nesta lei; 

V - instalação progressiva dos equipamentos com a finalidade de cobertura universal
do sistema; 

VI - obrigatoriedade de funcionamento ininterrupto dos equipamentos; 

VII -   caráter sigiloso das mídias produzidas, com acesso e custódia restritos às
autoridades do sistema prisional, a membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e
do Poder Judiciário, e mediante requisição para apuração de responsabilidades. 

VIII - observância aos princípios da finalidade, necessidade, transparência e não-
discriminação de raça, etnia, sexo, idioma ou religião, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 Poderão ser celebrados convênios ou outros instrumentos congêneres comArt. 4º
entes federados, universidades e entidades públicas ou privadas para adquirir os
equipamentos ou sistemas tecnológicos necessários à implementação da política prevista
nesta Lei. 
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 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotaçõesArt. 5º
orçamentárias próprias.

   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesArt. 6º
em contrário. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO

O videomonitoramento no sistema prisional é uma ferramenta valiosa para aprimorar
a segurança e a transparência na gestão das instituições prisionais, além de prevenir a
ocorrência de violação de direitos e, se falha a prevenção, responsabilizar os envolvidos.
Essa tecnologia tem proporcionado uma série de vantagens que contribuem para a eficácia
do sistema e o bem-estar de todos os envolvidos.

O videomonitoramento permite uma vigilância constante e abrangente das áreas
dentro e ao redor das instalações prisionais. Isso ajuda a prevenir e identificar incidentes de
violência entre detentos, agressões a funcionários e tentativas de fuga. A presença de
câmeras de segurança cria um efeito dissuasor que pode reduzir a ocorrência de
comportamentos indesejados.

As gravações de vídeo podem servir como evidência em investigações internas ou
criminais relacionadas a incidentes dentro das prisões. Isso contribui para uma maior
responsabilização e justiça no sistema prisional, ajudando a identificar culpados e a
esclarecer situações obscuras.

O videomonitoramento pode ser utilizado para monitorar o tratamento dado aos
detentos, assegurando que seus direitos fundamentais sejam respeitados. Isso inclui a
prevenção de abusos por parte dos funcionários da prisão e a proteção dos detentos contra
maus-tratos.

Câmeras de segurança podem ser instaladas nas entradas e saídas das prisões,
auxiliando na verificação de visitantes e funcionários. Isso ajuda a prevenir a entrada de
objetos proibidos, como drogas ou armas, e a manter um registro preciso de quem entra e sai
das instalações.

Melhor Gestão e Planejamento: O videomonitoramento oferece aos gestores
prisionais uma visão abrangente do funcionamento da prisão em tempo real. Isso facilita o
gerenciamento de recursos, a resposta rápida a situações de emergência e a tomada de
decisões informadas para melhorar a eficiência operacional.

Embora a instalação inicial de sistemas de videomonitoramento possa representar um
investimento significativo, a longo prazo, eles podem resultar em economias significativas ao
reduzir a necessidade de pessoal de segurança adicional e os custos associados a incidentes
graves.

É importante ressaltar que, para que o videomonitoramento seja eficaz e ético, é
fundamental que seja implementado de forma transparente, com garantias de privacidade
adequadas para os detentos e supervisão adequada para evitar abusos. Quando utilizado de
maneira responsável, o videomonitoramento pode ser uma ferramenta valiosa para melhorar
a segurança e a eficácia do sistema prisional, beneficiando tanto os detentos quanto os
funcionários e a sociedade como um todo.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
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